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S2­TE03  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  13864.000269/2007­52 

Recurso nº  259.546   Voluntário 

Acórdão nº  2803­00.644  –  3ª Turma Especial  
Sessão de  14 de abril de 2011 

Matéria  Contribuições Previdenciárias 

Recorrente  CIAC CAMINHÕES LTDA. 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 

Período de apuração: 01/05/1999 a 30/10/2005 

 

CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS.  PRAZO  DECADENCIAL. 
CINCO ANOS. TERMO A QUO.  

O Supremo Tribunal Federal, através da Súmula Vinculante n° 08, declarou 
inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91. Tratando­se 
de  tributo  sujeito  ao  lançamento  por  homologação,  que  é  o  caso  das 
contribuições  previdenciárias,  devem  ser  observadas  as  regras  do  Código 
Tributário Nacional  ­ CTN. Comprovado  nos  autos  a  declaração  em GFIP, 
aplica­se o artigo 150, §4°; caso contrário, aplica­se o disposto no artigo 173, 
I.  

Encontram­se  atingidos  pela  decadência  todos  os  fatos  geradores  apurados 
antes da competência 10/2002, inclusive.  

INCRA 

É devida a contribuição ao INCRA das empresas urbanas ou rurais, conforme 
legislação específica, sem necessária vinculação da atividade empresarial às 
atividades rurais. 

 

 

 

Recurso Voluntário Provido em Parte 
 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
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Acordam  os  membros  do  colegiado,    por  unanimidade  de  votos,  em  dar 
provimento  parcial  ao  recurso,  nos  termos  do  voto  do(a)  relator(a),  para  reconhecer  a 
decadência referente às competências anteriores à 10/2002, inclusive. 

 
assinado digitalmente 

Helton Carlos Praia de Lima ­ Presidente.  

 

assinado digitalmente 
Oséas Coimbra ­ Relator. 

 

 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de 
Lima, Eduardo de Oliveira, Wilson Antônio de Souza Corrêa, Oséas Coimbra Júnior, Amílcar 
Barca Teixeira Júnior, Gustavo Vettorato. 
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Relatório 

Trata­se  de  recurso  voluntário  interposto  contra  decisão  da  Delegacia  da 
Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  de  Julgamento,  que  manteve  a  notificação  fiscal 
entregue  ao  contribuinte  em  13.09.2007,  referente  a  contribuições  devidas  em  razão  de 
pagamentos  a  segurados  empregados  e  contribuintes  individuais,  no  período  de  05/1999  a 
10/2005. Os valores de folha de pagamento foram lançados nos seguintes levantamentos: 

FP2 — FOLHA DE PAGAMENTO— DECLARADO EM GFIP  ­ 05/99 a 
10/05. 

FP3 —  FOLHA  DE  PAGAMENTO — NÃO  DECLARADO  EM GFIP  ­ 
10/99 A 05/05. 

A  Decisão­Notificação  –  fls  223  e  ss,  conclui  pela  improcedência  da 
impugnação  apresentada,  mantendo  a  Notificação  lavrada.  Inconformada  com  a  decisão, 
apresenta recurso voluntário tempestivo, alegando, em síntese, o seguinte : 

•  A  extinção  do  crédito  tributário  pela  ocorrência  da  decadência,  e  o 
pagamento das contribuições  relativas ao FUNRURAL e  ao  INCRA 
foram  extintos  com  o  advento  da  Lei  n  o  8.212/91,  e  da  Lei  n  O 
7.787/89). 

•  Pugna  para  que  a  decisão  que  julgou  procedente  o  lançamento 
expresso pela nfld n° 37.037.172­0 seja  reformada,  tendo em vista a 
extinção  do  crédito  tributário  pela  decadência,  nos  termos  do  acima 
exposto, bem como, de que a contribuição ao INCRA foi extinta com 
o advento da Lei ri 8.212/91, e da Lei n O 7.787/89. 

 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Oséas Coimbra 

 

DA DECADÊNCIA 

A súmula vinculante do STF, nº 08 traz: 

“São  inconstitucionais  os  parágrafo  único  do  artigo  5º  do 
Decreto­lei  1569/77  e  os  artigos  45  e  46  da  Lei  8.212/91,  que 
tratam de prescrição e decadência de crédito tributário”. 

 Com a decisão do Pretório Excelso, a questão passa a ser decidida com base 
nos artigos art. 150, § 4º e 173, ambos do Código Tributário Nacional – CTN. 

Trasncrevemos o artigo 173 : 

Art.  173.  O  direito  de  a  Fazenda  Pública  constituir  o  crédito 
tributário extingue­se após 5 (cinco) anos, contados: 

I  ­  do  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o 
lançamento poderia ter sido efetuado; 

II  ­  da  data  em  que  se  tornar  definitiva  a  decisão  que  houver 
anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado. 

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue­se 
definitivamente  com  o  decurso  do  prazo  nele  previsto,  contado 
da  data  em  que  tenha  sido  iniciada  a  constituição  do  crédito 
tributário  pela  notificação,  ao  sujeito  passivo,  de  qualquer 
medida preparatória indispensável ao lançamento. 

A jurisprudência pátria já assentou que a aplicabilidade deste artigo seria na 
hipóteses  de  inexistência  de  pagamento  antecipado  ou  na  ocorrência  de  fraude  ou  dolo, 
conforme transcrevemos. 

“Ementa:  ....  II.  Somente  quando  não  há  pagamento 
antecipado, ou há prova de  fraude, dolo ou simulação é que se 
aplica  o  disposto  no  art.  173,  I,  do  CTN.  ....”  (STJ.  REsp 
395059/RS.  Rel.:  Min.  Eliana  Calmon.  2ª  Turma.  Decisão: 
19/09/02. DJ de 21/10/02, p. 347.) 

... 

“Ementa: .... Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por 
homologação,  a  fixação  do  termo  a  quo  do  prazo  decadencial 
para a constituição do crédito deve considerar, em conjunto, os 
arts. 150, § 4º, e 173, I, do Código Tributário Nacional. 
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Na  hipótese  em  exame,  que  cuida  de  lançamento  por 
homologação  (contribuição  previdenciária)  com  pagamento 
antecipado, o prazo decadencial será de cinco anos a contar da 
ocorrência do fato gerador. .... 

.... Somente quando não há pagamento antecipado, ou há prova 
de fraude, dolo ou simulação é que se aplica o disposto no art. 
173,  I,  do  CTN.  ....”  (STJ.  EREsp  278727/DF.  Rel.:  Min. 
Franciulli Netto. 1ª Seção. Decisão: 27/08/03. DJ de 28/10/03, p. 
184.) 

Já o artigo 150, § 4º, informa: 

Art.150 O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos 
tributos  cuja  legislação  atribua  ao  sujeito  passivo  o  dever  de 
antecipar  o  pagamento  sem  prévio  exame  da  autoridade 
administrativa, opera­se pelo ato em que a referida autoridade, 
tomando  conhecimento  da  atividade  assim  exercida  pelo 
obrigado, expressamente a homologa. 

... 

§ 4º ­ Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco 
anos  a  contar  da  ocorrência  do  fato  gerador;  expirado  esse 
prazo  sem  que  a  Fazenda  Pública  se  tenha  pronunciado, 
considera­se homologado o lançamento e definitivamente extinto 
o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou 
simulação. (grifo nosso) 

Aplicando­se  as  regras  dos  arts.  150  §4º  ou  173,  há  que  se  reconhecer  a 
decadência  referente às competências anteriores a 12/2001,  inclusive. Uma vez que a ciência 
do  débito  foi  em  13.09.2007  todos  os  fatos  geradores  referentes  ao  ano  de  2001  estão 
decadentes. Nessa  linha  já se manifestou o STJ, no rito do art. 543­C do Código Processual, 
consoante RESP 973.733/SC.  

Não há competências lavradas entre 01 a 08 de 2002, o que torna despicienda  
análise mais detalhada sob o alcance do art. 150 §4º. 

Das    competências  que  constam do  presente  auto,  11/2002  e  seguintes  não 
estão atingidas pela decadência.  

Ante  o  exposto,  acato  a  preliminar  de  decadência,  nos  termos  do  voto 
proferido. 

DAS CONTRIBUIÇÕES AO INCRA 

Quanto às empresas urbanas terem que recolher contribuição destinada ao INCRA, 
não há óbice normativo para tal exação. A legislação corrente, em especial o art. 94, da Lei n° 8212/91, 
o  Decreto­Lei  n°  1.146,  de  31  de  dezembro  de  1970,  e  a  Lei  Complementar  n°11/71,  (art.  15,  II), 
disciplinam a matéria. 

 O Decreto­Lei n° 1.146, dê 31 de dezembro de 1970, que consolidou as disposições 
legais  criadas  pela  Lei  n°2.613/55,  incluindo­se  o  INCRA,  manteve  o  adicional  de  0,4%  sobre  a 
contribuição das empresas, "verbis": 
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Art  1º  As  contribuições  criadas  pela  Lei  nº  2.613,  de  23  de 
setembro  1955,  mantidas  nos  têrmos  dêste  Decreto­Lei,  são 
devidas de acôrdo com o artigo 6º do Decreto­Lei nº 582, de 15 
de maio de 1969, e com o artigo 2º do Decreto­Lei nº 1.110, de 9 
julho de 1970:  

I  ­  Ao  Instituto  Nacional  de  Colonização  e  Reforma  Agrária  ­ 
INCRA:  

1  ­  as  contribuições  de  que  tratam  os  artigos  2º  e  5º  dêste 
Decreto­Lei;  

2  ­  50%  (cinqüenta  por  cento)  da  receita  resultante  da 
contribuição de que trata o art. 3º dêste Decreto­lei.  

II  ­  Ao  Fundo  de  Assistência  do  Trabalhador  Rural  ­ 
FUNRURAL, 50% (cinqüenta por cento) da receita resultante da 
contribuição de que trata o artigo 3º dêste Decreto­lei.  

Art 2º A contribuição instituída no " caput " do artigo 6º da Lei 
número 2.613, de 23 de setembro de 1955, é reduzida para 2,5% 
(dois e meio por cento), a partir de 1º de janeiro de 1971, sendo 
devida  sôbre  a  soma  da  fôlha  mensal  dos  salários  de 
contribuição previdenciária dos seus empregados pelas pessoas 
naturais  e  jurídicas,  inclusive  cooperativa,  que  exerçam  as 
atividades abaixo enumeradas:  

... 

Art.3".  É  mantido  o  adicional  de  0.4%  (quatro  décimos  por 
cento)  à  contribuição  prvidenciária  das  empresas  instituido  no 
§4º, do artigo 6" da lei n. 2.613, de 23 de setembro de 1955, com 
a modificação do artigo 35, §2°, item VIII, da Lei n. 4.683, de 29 
de novembro de 1965.  

Art.4°. Cabe ao Instituto Nacional de Previdência Social ­ 1NSS 
arrecadar as contribuições de que tratam os artigos 2° e 3º deste 
Decreto­Lei(...). 

A Lei Complementar n° 11/71, (art. 15, II), elevou o adicional ao FUNRURAL para 
2,4%  (dois  e  quatro  décimos  por  cento),  determinando  a  contribuição  ao  INCRA  em  0,2%  (dois 
décimos por cento): 

Art. 15. Os recursos para o Custeio do Programa de Assistência 
ao Trabalhador Rural provirão das seguintes fontes:  

I ­ da contribuição de 2% (dois por cento) devida pelo produtor 
sabre o valor comercial dos produtos /trais, e recolhida: 

a) pelo adquirente, Consignatário ou cooperativa que ficam sub­
rogados, Para êsse fim, em tôdas as obrigações do produtor; 

b)  pelo  produtor,  quando  ele  próprio  industrializar  seus 
produtos vendê­los, no varejo, diretamente ao consumidor. 

II  ­  da  contribuição  de  que  trata  o  art.  3º  do  Decreto­lei  n" 
1.146, de 31 de dezembro de 1970 a qual fica elevada para 2,6% 
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(dois  e  seis  décimos  por  cento),  cabendo  2,4%  dois  e  quatro 
décimos por cento) ao FUNRURAL". 

Com  o  advento  da  Lei  n°  7.787/89  (art.  3°,  §1°),  foram  suprimidas  as 
alíquotas pertinentes ao PRORURAL/FUNRURAL, sendo mantida a destinada ao INCRA, no 
valor de 0,2%. 

Como  bem  ressaltado  na  decisão  impugnada  –  fls  175,  “É  irrelevante  o  fato  do 
Impetrante não estar vinculado ao meio  rural para ser contribuinte da Exação em evidência, ante aos 
princípios  da  universalidade  do  custeio  da  Seguridade  Social  (arts.194,  I,  e  195  da  CF/88)  e  da 
igualdade tributária”sic.  

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça. 

PROCESSUAL  CIVIL  ­  EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA  ­ 
CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNRURAL E  INCRA  ­ EMPRESA 
URBANA ­ LEGALIDADE ­ ORIENTAÇÃO DESTA PRIMEIRA 
SEÇÃO,  SEGUINDO  A  JURISPRUDÊNCIA  DO  STF  ­ 
RECURSO  NÃO  ADMITIDO  ­  SÚMULA  168/STJ  ­  AGRAVO 
REGIMENTAL  ­  AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO  DOS 
FUNDAMENTOS  DA  DECISÃO  AGRAVADA  ­  MERA 
REPETIÇÃO  DAS  RAZÕES  DOS  EMBARGOS  DE 
DIVERGÊNCIA  ­  IRRESIGNAÇÃO  MANIFESTAMENTE 
INFUNDADA  ­  RECURSO  NÃO  CONHECIDO,  COM 
APLICAÇÃO DE MULTA. 

1.  Nos  termos  da  orientação  desta  Primeira  Seção  e  do 
Supremo  Tribunal  Federal,  é  legítimo  o  recolhimento  da 
contribuição  social  para  o  FUNRURAL  e  INCRA  pelas 
empresas  urbanas.  Considerando  que  o  acórdão  embargado 
corroborou esse entendimento, correta é a aplicação da Súmula 
168 desta Corte Superior. 

2.  Não  tendo  a  agravante  rebatido  especificamente  os 
fundamentos da decisão recorrida, limitando­se a reproduzir as 
razões  oferecidas  nos  embargos  de  divergência,  é  inviável  o 
conhecimento do recurso. 

3.  Tratando­se  de  agravo  interno  manifestamente  infundado, 
impõe­se a condenação da agravante ao pagamento de multa de 
10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  corrigido  da  causa,  nos 
termos do art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil. 

4. Agravo interno não conhecido, com aplicação de multa. 

(AgRg  nos  EREsp  530802/GO.  Primeira  Seção.  Relatora 
Ministra  DENISE  ARRUDA.  Julgamento  13/04/2005.  DJ 
09/05/2005, p. 291) (sem grifos no original). 

Ainda o STJ: 

“TRIBUTÁRIO.  RECURSO  ESPECIAL.  INCRA. 
CONTRIBUIÇÃO.  EXIGIBILIDADE.  NATUREZA  JURÍDICA. 
CIDE. NÃO­REVOGAÇÃO PELAS LEIS N. 8.212/91 E 8.213/91. 

Fl. 7DF  CARF  MF

Documento de 8 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP17.1019.11256.LWO8. Consulte a página de autenticação no final deste documento.



Processo nº 13864.000269/2007­52 
Acórdão n.º 2803­00.644 

S2­TE03 
Fl. 275 

 
 

 
 

8

1.  É  pacífico  o  entendimento  desta  Corte  Superior  acerca  da 
exigibilidade  da  contribuição  devida  ao  Incra,  mesmo  em 
relação  às  empresas  urbanas,  a  qual  não  foi  revogada  pelas 
Leis  n.  8.212/91  e  8.213/91,  tendo  em  conta  a  natureza  dessa 
exação (de intervenção no domínio econômico). Precedentes. 

2. Recurso especial não­provido.” 

(REsp  733.747/CE,  Rel.  Ministro  MAURO  CAMPBELL 
MARQUES,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  18/09/2008,  DJe 
29/10/2008) 

 

CONCLUSÃO 

Pelo  exposto,  voto  por  conhecer  do  recurso  e,  no  mérito,  dou­lhe  parcial  
provimento  para  reconhecer  a  decadência  referente  às  competências  anteriores  à  10/2002, 
inclusive. 

 

 

assinado digitalmente 
Oséas Coimbra ­ Relator. 

           

 

           

 

 

Fl. 8DF  CARF  MF

Documento de 8 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP17.1019.11256.LWO8. Consulte a página de autenticação no final deste documento.



PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 10, § 1º, da Medida Provisória nº 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei nº 12.682, de 09 de julho de 2012.  

Documento produzido eletronicamente com garantia da origem e de seu(s) signatário(s), considerado original para 

todos efeitos legais. Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001.  

Histórico de ações sobre o documento:  

Documento juntado por OSEAS COIMBRA JUNIOR em 09/05/2011 13:23:22. 
 

Documento autenticado digitalmente por OSEAS COIMBRA JUNIOR em 09/05/2011. 
 

Documento assinado digitalmente por: HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA em 10/05/2011 e OSEAS COIMBRA JUNIOR 
em 09/05/2011. 

 

Esta cópia / impressão foi realizada por MARIA MADALENA SILVA em 17/10/2019.  
 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet:  
 

 
EP17.1019.11256.LWO8  

 

 
Código hash do documento, recebido pelo sistema e-Processo, obtido através do algoritmo sha1:  

270EF0F62F9561742CFB6323E57E6E1597F15D3E  

Ministério da Fazenda

1) Acesse o endereço:  
        https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx  
 
2) Entre no menu "Legislação e Processo".  
 
3) Selecione a opção "e-AssinaRFB - Validar e Assinar Documentos Digitais".  
 
4) Digite o código abaixo: 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 
da Receita Federal do Brasil. 

página 1 de 1

Página inserida pelo Sistema e-Processo apenas para controle de validação e autenticação do documento do processo nº
13864.000269/2007-52. Por ser página de controle, possui uma numeração independente da numeração constante no processo.


